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BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUN|cíPlo DE BoQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer No 302/2023 DCI-MB/SE

Boquim, 27 de Junho de2023.

Aprecia-se,nestaoportunidade,osautosdalnexigibilidadeno0l3/2023PMB'

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SE,atravésdaComunicaçâolnternano26512023'

referenteaoprocedimentoaserrealizadodeinexigibilidadedelicitaçáo,visandoa

contrataçáodaempresaGlLsoNBEZERRANASG|MENTo-SoCIEDADEINDIVIDUAL

DEADvocAClA,cujoobjetoéserviçostécnicosjurídicosespecializadosem
aprimoramento da arrecadação financeira municipal com a recuperação tributária de

valores,visandoageraçáoderecursosparaoatendimeritoàspolíticaspúblicase
governamentais bem como o atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal,solicitado

pela PreÍeitura Municipal de Boquim através da secretaria Municipal de Administração e

Finanças.

| - Das Gonsiderações lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo33da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da comissão Permanente

de Licitação de compras e serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/sE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contrataÉo direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de LicitaçÓes e

contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitaçáo ou não da empresa a ser contratada'

lmpendeasseverarquenãofazpaftedasatribuiçõesdocontrolelntêmoa

análise acerca da conveniência e oportunidade da realizaçâo de qualquer ato de gestão'

quernoseuaspectoeconômico,quernoseuaspectoadministrativo,jáquesãode

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de controle
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

ll - Da Dotação Oçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada na SD - Solicitaçáo de Despesa no 848212023 acostada aos autos, fls.

000093.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituiçeo Federal dê í988:

Art. 167. São vedados:

t...1

ll - a realizaÉo de despesas ou a assunçáo de obrigaçÔes diretas
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

._-,,,-!,,_'tb

Lei Federal no 4.320119642

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos,

Lei complementar no í 0í12000:

Art. 16 - t...1

§ 1o Pare os fins desta Lei Complementer, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto dê

dotaçâo específica e suÍiciente, ou que este,a abrangida por crédito
genérico, de Íorma que somadas todes as despesas da mesma

éspécie, realizadas e a realizar, previstâs no programa de trabalho,
náô sejam ultrapassados os limites esüabelecidos para o exercício;

tt

lll - Da Publicação
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MUNICÍPIO.DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Sobre a publicação das compras efetuadas' deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8'666/93' a seguir transcrito:

A Constituição Federal de 1988' em seu art' 37' aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE' Tal referência aponta para a

necessidadedequeosatosadministrativosseiamexpostos'residindonapremissados

agentes públicos não praticarem seu misÍer para satisfação pessoal' mas sim tão

somentedointeressepúblico'Nessesentido,osajustesefetivadospelaAdministração'

Íundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93' prevê:

Art. 3e A licitaÉo destina-sê a garantir .a observância do princípio

ãà1"'iit,iJi".Jir; i"ónoti", ã 1á"ção da propostia mais vantaiosa

para a administraçao " ' 
'pio--ofro do dãsenvolvimento nacional

sustentável " "",a 
p'o"ÁJ"ãà é'iutgaoa em estritá conformidade

iã"i'ãI ir"-"iõi"" 6asi"oã-oa rédatúaae' da impessoalidade' da

;ààlã,í;, à" iguaroããe, dã publ'rcidade'--!3--nroud"!"

administrativa' da vincuiJéo ao instrumento convocatório' do

[jàã.ã"t" 
"dptivo 

e oo'ü'e lhes sâo conelatos' (Redacão dada

'peia 
Lei n" 12.349. de 2010'

4

outras que tragam maior publicidade dos

publicação do extrato do procedimento nos m

para Íins de validade do ato, sem prejuízo

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do

,00 01

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente' em órgâo. de

ãirr!"rçaãií"'"r-üeri-quaaro oe avisos de amplo acersso-pÚblico'

àrelacãodetodasascompÍasfeitaspelaAdministraçào.Diretaou
i#."ãi;;;irá a ctaritcat a identiÍicâÉo do bem comprado'

le"u';I"fi;itil, ã quantioaoe adquirida' o nome do vendedor e o

,ãr"i'i,iàr-ã" "-r;úiao, 
pooenoo ser aglutinadas por itens as

"ãÃprà" 
t"ià" 

",jm 
aiipenia e inexigibilidade de licitação'

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada' sem preiuízo de

il

atos administrativos, recomendamos a

ais diversos meios possíveis de divulgaçâo

do encaminhamento das informações ao

Estado de SergiPe - SAGRES'
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lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentaçâo da contratação direta via inexigibilidade de licitação
encontra respaldo no art.25 c/c art. 13 da LLCA, abaixo transcrito:

Art.25. É inexigível a licitação quando houveÍ inviabilidade de
cornpetiçáo, em especial:

tI

Frise-se que a Secretaria solicitante realize a contratacão mediante a

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.
13 desta Lei, de netureza singular, com profissionais ou empresas
de notória espêcialização, vedada e inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;

Art. í3. Para os fins desta Lei, consideram-se serviÇos técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias; (sem griÍo no original)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos,1
aÍl. 27 ao 33 da Lei no 8.666/93.

aDresenta o de iustiÍicati va de Dreco Draticado lo mercado. trazendo para o
orocedime nto documentos Ínotas fiscais. contratos firmados e fins) oue

m rove o a ser dis

26 da LLCA. senã o veiamos:

ndid a contrata ao em e conforme recet

o art.

4

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4e do art. í7 e no inciso
lll e seguintes do aft. 24, as situaçÕes de inexigibilidade referidas no
art. 25, necessaÍiamente justificadas, e o retardamento previsto no
Íinal do parágrafo único do art. 8e desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redacão dada
oela Lei no 11. í 07. de 2005)
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Paráorafoúnico.opÍocessodedispensa'deinexigibilidadeou
;:';i;ã;;;i., drevisto neste artigo' seÉ instÍuído' no quê

coubêr, com os seguintes elementos:

t.l
| - caÍacterizaçáo d

e iminente risco à
quando for o caso;

a situaÉo emergen cial, calamitosa ou de grave

seguÍança Pública que iustiÍique a disPensa'

2017)
lááo d" 

".colha 
do fornecedor ou executante;

lll - jEtiÍicativa do 9Íeço' (griÍei)'

Além disso recomendamos que a Secretaria solicitante iustifique

no 5 d

expressamente a on ta o m e de do d

nente que satisfaça o art 280 da Constituição do Estado de Sergipe' a segulÍ

transcrito:

Art. 280. Na AdministraÉo PÚbllca Dketa e lndireta -do Estado'

;;;;;i,, sea permitiaá a coniraaçao de serviços dê tercêiroo

il;";;;;'fÉstaaoras' oà iewiço' paÍa execução de

ãtiiú.ããJ p"..ànentes que possam ser exeÍtidaa .PoÍ
il#ürã í,iriii"*, se neô exíetir no órsão ou êntidada o

iãlàà'l,iiã"ãiàriõb"" to'"' o obietg da contratação' ou 3e'

existindo esse caÍgo' a ouantidade de sêÚs ocupantes'

Il'i-['Jlã.ãi[-lrãtmãoo, ndo sqa suriciente paÍa exêcutaÍ as

etividad€ necêssaÍlaa rneoáçao dada pela Emenda

êónstltrcionat no 03 de 1996) (gdfado)

s ham m etên
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MUNICÍPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

anteriormente Danl oue não ancoÍram com a mesma natureza do obieto em
ouestão.além de oue comDetê as atribuicões da Procuradoria Gera I do Municíoio.
conforme estabelêce a Lei Municioal no 38O de 22 de Dezembro de 1997.em seu
artioo 3o.se o vetamos :

Ademais que a Sec

AÉ. 3o.-À Procuradoria Geral do unicípio, compete prestar

assistência técnicajurídica ao PreÍeito e demais órgãos;
promover, perante juízes e tribuneb, a deÍesa dos interesses

do municÍpio; emitir parecer de otdem jurídica, sobre^
qualquer assunto, quando solicitado; outras atividades

coÍÍelates que lhe sêiam atribuÍdaa.

retaria solicitante deverá apenas Drossequir com o
feito aoósaveriÍicacãoeco m rovaceo nos eutos de saldo sufic ie te oue suoorten

toda a DêSa em consonância com os d l3Dositivos transcri tos no Deráorafo

anterior e complementarm ente os Lei no 8.666/93 a sequir citadoe:

Art. 7e As licitações para a execuÉo de obres e para a prestaÉo de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte seqúência:

tl
§ 2e As obras e os seÍviços somente poderão ser licitados
quando:

lll - houvêr previsão de recuEos orçamentários que assegurêm o
pagamento das obrigaçÕes deconentes de obras ou serviços a serem
executedas no exercício Ínanceiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograme.

Art. 14. Nenhuma compra soÉ Íeitâ sem a adequada c€racterizaçâo
de seu objeto e indlcação dos rccullôos orçamentários paÍE seu
pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem
lhe tiver dado causa. (griÍêi)

l
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V - Do Trâmite do Procedimento 
LicitatóÍio

consta que no dia 26 de iunho * ::1^: T::::[:'ffi};[ ffiT]
encaminhou ao Departamento 

de Controle lnterno'

;.;;;;;;;;'" anárise técnica a documentaÉo:

a proietobásicor"o",,:1Tl:il::J'",ff 
"::H'X:ã:;J'§ffi 

,

atravês do Secretário Adiut

fls.000001 a 000005;

Dívida Ativa 2022- Relaçãodos 50 maiores devedores ao

MuniciPio,fls'000006 
a 000007;

Lei No 14.039,de 17 de Agosto de 2020'attera a Lei no 8'906'de 4 de

julho de 1994( Estatuto da OAB)'e o Decreto-Lei N" 9'295'de 24de

maio de 1g46,para dispor sobre a nahlreza técnica e singular dos

serviços prestados por advogados e por profissionais \E

a

o

a

çontabilidade,fls'000008;

Justificativa n" 1Utz}z3,elaborada em 29 de maio de 2023 através do

departamento de compras por meio do ser'r representante legal SÉ

Marcio Fabricyo Campos Ramos'inÍomando não encontraÍ parâmetros

pesquisados nos incisos t'll'lll'do art 2" 'da lN n'

7 3 t 2O2O t SLT I tMP,f I s. 00 0009 ;

Memorandon"lo4t2o23delSdemaiode2023,solicitandoautorizaçãl

ao Prefeito para o processo de recuperaçáo tributária'fls'O00010;

Resoluçáo TC no 323\2019 do Tribunal de Contas do Estado d

Sergipe.fls.000006 a 000008;

Proposta de serviços da empresa, fls. 000011 a 000014;

Declaração que não emprega menores de idade'fls.000015;

Declaração do corpo jurídico,fls.00001 6;

Ato Constitutivo de Sociedade Unipessoal de Advocacia,fls 000017

000021;

Certidão de registro Contratual da Sociedade "Gilson Bezerra t

a

a

a

a

a

a

o

tíl

MuNlcÍPlo
ÉSTAE)o

DÉ

DE BOOU
SERGIPE

IM

CONTROLÉ
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lrlascimento 
Socr.edar

. ;ff:í:,:"?;:#i['l..,it JH::"]: ",.,.0,0" pe,.

o cerridÕes negarivas ;'l-".::t:"ot" 
t orü -u'oo^o'^ o*0"'

fazendas d;;,;;cerridôes nesarivas de r

ralência e concordara,fl.'::1 
t 

"''"tli' Lue 
débitos perante as

cartão de rnscrição *urno'oo'oa 
ooooss; 

' r'- e Trabalhista'e de

certídâo de registro a;iPal 
e Alvará de funcionam

Nascimento sociedade 

rnrratua r oa socieoade 

_,;:1,:rr.;r"r.r"rr:"., 

r.^
secretá rio Gera r da 

"^# lT:l'::# ;H Hff :H#l"rCuricuíum Vítae do Sr. r

00@39; 
Gilson Bezera do Nascimento,fls.ooog3g 

a

a

a

{
!
í

1
a

I
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\
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h

L
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a

§)z

o Documento pessoal dos sócios, às fls.000040 aO0o071;. Atestiados de capacilade técnica,fls.000072;
. Cópia de Notícias por meio do Govemo do Estado de Sergipe sobre oProjeto i-Gesp é apresentado ao Tribunal de Contas do Estado de

sergipe,fazendo referência incrusive ao diretor Administrativo e
Financeiro do TCE Gilson Bezerra do Nascimento,fls.000073 a 000078;

o

a

a

contrato de parceria jurídica entre o escritório Garindo & Lima_a
Advocacía e Consultoria e o Sp Gilson Bezerra do
Nascimento,fl s.000079 a 000087;

Folha de pagamento dos servidores da Assembleia Legislativa do
Estado de Sergipe,fazendo referência ao Sp Gilson Bezerra do
Nascimento,fls.000088;

Ato deliberativo N" 765 de 13 deAgosto de 2009,no qual transÍorma o
Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Secretaria Geral do

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e Exposiçáo de

Motivo,fls.000089 a 000092;

Solicitação de despesa no 848212023 e demonstrativo da despesa

orçamentária, fls 000093 a 000094;

,
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. Portaria no OO1/2023 da comissão de licitação' fls'000095 a 000096;

. JustÚicativa da lnexigibilidade de licitaçáo elaborada pela CPL'fls

OOOO97 a 000106;

. Minuta do termo contratual, às fls' 000107 a 000109;

o Comunicado interno n'264âO23datado em 23\06\2023 encaminhando

o processo a Procuradoria Geral do Município para análise e emissão

de Parecer jurídico, às fls'00011 0;

o Parecer Juridico no #.4V1O23 expedido em 23 de junho de 2023 pelo

Procurador Geral do Município Marcelo de Jesus Santos OAB

5569,opinando pela pertinência jurídica do procedimento e minuta do

termo contratual, as fls'000111 a 000120;

. Comunicado interno no 265\2023 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Municipio para análise e emissáo de parecer' as

fls.000121.

Dos autos depreende-se que constam as peças neeessárias para início do

procedimento, e deverá ainda veriÍicar as seguintes situaçÕes como sendo

imprescindíveis para fins de formalização do termo contratual:

condiçóes de habilitação !urídico-fiscal

conforme art. 55, Xlll da LLCA'

00

a Manutençáo das mesmas

durante todo o Procedimento'

a Autenticartodadocumentaçãoemcópia(cartórioou,,conferecom

original");

Atentar-se as orientaçóes expressas no Parecer Jurídico;

Justificativa da secretaria

a

a

TC no 288t20 4al a pela1
Eainda a fiel observância da lucão

Serqi
cão TC no323\20 í9 do Tribunal de ContasdoEstadode

ssrl

d
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MUNtcÍpto DE BoeutM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipar de conkore rnterno
favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendaçôes

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade superior para

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

do
ntrola ra Municipal
rtaria no 01012021

\/
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